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PROJETO DE LEI 01-0266/2001, do Vereador Carlos Giannazi. 
"Institui a meia entrada de professores às sessões de cinema, teatro, shows e 
outros eventos culturais exibidos nas salas e casas de espetáculo instaladas na 
cidade de São Paulo. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
Art. 1º - Os professores de educação infantil, ensino fundamental, médio e 
universitário, das escolas públicas e privadas, terão direito a meia entrada nas 
sessões de cinema, teatro, shows e outros eventos culturais exibidos nas salas e 
casas de espetáculos da cidade de São Paulo. 
Parágrafo 1º - A meia entrada de que trata o artigo anterior será conseguida 
mediante a apresentação pelo professor do seu hollerith atualizado e de documento 
de identificação. 
Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das sessões, em de 2001 Às Comissões competentes." 


